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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

TERMO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo Administrativo no lll2023 - 5'BEC

NUP 64043 .006261 t2023 -t 4

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação 0812023

Amparo: Inciso II, Art. 75 da Lei no 14.13312021

Em conformidade corr o Art. 75o cla Lei 14.133121, de 2I de junho de 1993, autuo nesta

data, o Processo Administrativo Nr 0812023, refelente à Dispensa de Licitação, cujo objeto e

recrlrsos estão definidos na Parte Req nr 32/STI/5" BEC de |2julho de 2023.

Porto Velho - RO, 13 de julho de2023

/
ELS GAS o _ 2"SGT/R1 PTTC

Auxiliar da Salc
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DIEx-Req - no 032/STI - 5"BEC

", r'!<::)'
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

Porto Velho - RO, 12 de julho de2023.

Do Sgf Aux. Substituto de Comunicações Eletrônica /
Aux. Informática do 5'tsEC

Ao Sr Ordenador de Despesas do 5o BEC

Assunto: "ACESSO A INTERNET" com fornecimento de

equipamentos em comodato.

Nos termos do Art 13 da Portaria Ministerial (IG 12-02), solicito providências desse Ordenador de

Despesas (OD), no sentido de aprovar aconftatação do serviço conforme tabela abaixo:

DETALHAMENTO DO OBJETO ]lì

^ 
JUsTTFIcATIvA DA coNTRATAçÃo

Contratqr empresa especializada em prestação de serviço de ACESSO A INTERNET com fornecimento de

equípamentos em comodata em dois alojamentos para atender o PROJETO RONDON conforme demanda

solicitado pelo Fiscal Administrativo em 28 de junho de 2023.

3u SGT-Teixeir:a
tdr. Mit. 120.794j77 -2

ts
_CPF:,890.627.872-15

EDUARDO SOUZA MOURA - 3" Sgt

Sgt Aux. Substituto de Eletrônica / Aux. Informática

LVlz,
Resp. Fisc Adm 5o

wlAN ET Fl BRA CNPJ 05.LO4.6LL10001-01

VIr Unit
(R$)

Vlr Tot
(R$)

Und
de

Forneciento

Qtde Qtde para
empenharDescrição do objetoNr

Ord

R$ 3.000,00I I R$ 3.000,00MEGA BITS/

SEGUNDO
1 ACESSO A INTERNET

R$ 3.000,00VALOR TOTAL

(PARTE REQUISITÓRIA no 032¡STI - 5.BEC, de 12 de julho de2023 ...'.",.,.'...."...112)
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Fis t'loDESPACHO DO OD:

1. Autorizo a contratação do serviço solicitado na requisiçáo no 032 de 1210712023, do

Tecnologia da tnformagão, por meio da modalidade.

( X ) Dispensa de Licitagão ( inciso- do art.24 da Lei n" 8.666193).

( ) Pregão Eletrônico rf J-
( ) Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão -J-UASG:-, na condigão de:

( ) participante
( ) não participante (carona)

( ) Inexigibilidade de Licitação
( ) Termo de Contrato celebrado com o 5" BEC
( ) Não se aplica

2. Tipo de empenho: ( ) Global
( ) Estimativo
(X) Ordinário

3. O chefe da segão de aquisição, licitações e contratos (SALC), adote as providências cabíveis de acordo

com as normas em vigor.

RENATO DE IRACEMA GOMES - Cel
Ordenador de Despesas do 5o BEC

(PARTE REQUISITÓRIA no 032ISTI - 5.BEC, de 12 de julho de2023 ........212)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYS¡O WEBER)

JUSTIFICATIVA

O 5e Batalhão de Engenharia de Construção, situado na Av. Rogério Weber ne 0L

no bairro Militar em Porto Velho - RO, CEP: 78916-050, inscrito no CNPJ ns

07,556.867/0001-77, por intermédio da Seção de Tecnologia da lnformação necessita

contratar os serviços de "ACESSO A INTERNET" com fornecimento equipamentos em

comodato por não termos pregão vigente dos serviços em documento de oficialização

da demanda solicitado pelo Fiscal Administrativo em 28 de junho de2023, e por assim

também não criar meios físicos de acesso a rede internet/EBNet já existente a terceiros,

portanto, opta-se por fazer Dispensa de Licitação que visa atender ao princípio da

econom¡cidade, em virtude de que os custos de publicação de um procedimento

licitatório serem, normalmente, superiores à vantagem extraída de uma licitação de

pequeno valor,

Os recursos para esta empreitada foram disponibilizados através da Nota de

Crédito ne 270 de 3L de MAR de 23.

Desta forma, autorizo a Dispensa de Licitação, para a contratação da empresa

WIANET SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 05.104.611/000L-01 de valor total de RS

3.000,00 (três mil reais), conforme Relatório de Pesquisa de Preços de ne de

64043.006261t2023-14, cujo processo amparado no inciso ll do Art.75 da Lei ne 14.133,

de 1e de abril de 2021, na lnstrução Normativa SEGES/ME ne 67/2021 e demais

legislação aplicável.

Porto Velho, 30 de junho de 2023

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - CEI

Ordenador de Despesas do 5e Batalhão de Engenharia de Construção
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

59 BATALHÃO OC ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

RELATÓR|O DE PESqUISA DE PREçOS

P rocesso Ad m i n istrativo n. 64043.0062 61 I 2023'1 4

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei ne 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a lnstrução Normativa

ne 7312020 - SEGES/ME.

l. OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecedor serviço de acesso à internet

com equipamento em comodato.
2. PERIODO DE REAIIZAçÃO: Za, 29 e 30 de junho de 2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

( ) Méd¡a credenciada;

( ) Mediana;
( ) Menor Preço; ou

( x ) Outra: 3 (três) cotações de empresas credenciadas'

4. FONTES DE PESQUISA:

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5e da lN

7312020 - SEGES/ME:

( )l-PaineldePreços
Conforme documentação comprobatória apensada a este processo, evidenciou, até a

data de realização desta pesquisa, apenas 1 (um) pregões em vigência no intervalo de até 6 (seis) meses

e sem possibilidade de carona a Ata de Registro de Preços.

( ) ll - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até

L (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.
( ) lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data

e hora de acesso;

( x ) lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do instrumento convocatório.

f
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4. ANÁUSE DA PESQUISA:

Após análise detalhada dos preços obtidos, tendo sido priorizado o inciso lV como fonte de

consulta, chegou-se ao:

R$ 3.666,57Preço de Referência

6. CONCLUSÃO: R documentação comprobatória que compõem o preço de referência da pesquisa

de preços do painel de preço, segue anexa a este relatório.

lsto posto, convém a realização da modalidade de Dispensa de Licitação para esse fim.

Porto Velho, 30 de junho de 2023

3o SGT-Teixelra
tdr. Mll.'120.794.1n -2

.CPF:,890.627.W2'15

EDUARDO DE SOUZA MOURA - 3E Sgt

Sgt Aux. Substitu municações Eletrônica / Aux. lnformática

FIB

0001-01

qtd
31.008.83s/

0001-11

CELTA

SERVICE

UCTóR¡A

TELECOM

t5.0t3.e\sl
0001-33

Descrição

Und de
Fornecimen

to
Ordem

4,2OO,OO

Rs
Rs 3.000,00

MEGA

BITS/SEGUN

DO

L Rs 3.800,00t ACESSO A

INTERNET
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SGTAUX. SUBSTITUTO D

Porto Velho - RO,30 de junho

EDUARDO

2023

souzA MoURA - 3e sgt
ELÐ-RÔNICA / AUX. INFORMÁÏCA
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Porto Velho (RO), 30 de junho de 2423

Proposta
comercla

r$o w-099/23
5 BATALþ¡ÃO DH ENGEI{I-IAR¡A DE
GONSTR|,.!çAO
AVENItIA ROGER|0 WEBER, L, 5 BEC - MIL|TAR, PORTO VEL¡-|O/R0 I

CEP:76804-900

Sargento Teixeira - (69) I9273-O7L7

I
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[Sossa l-{istónia

Nossa Empresa foi criada em 10 de janeiro de 2002 e no ano de 2007 , tivemos nossa

primeira experiência na área de tecnologia da informaçäo, implantamos o primeiro

servidor Voip (voz sobre lP), no Estado de Rondônia,

Em 2009 iniciamos na âreade comunicação de dados e provedor de acesso à internet,

utilizando radiofrequência, com tecnologia Motorola Canopy e mais uma vez fomos os

primeiros no Estado a utilizar uma tecnologia täo inovadora.

Sempre na vanguarda, acompanhando as evoluçöes tecnológicas de nosso mercado,

em 2015 absorvemos a mais moderna tecnologia em comunicação de dados,

utiliiando radiofrequência, desenvolvida pela Empresa Cambium Network. Também

nos destacamos por nossa estrutura em fibra óptica, que está em constante ampliação
abrangendo grande parte da região central de Porto Velho.

Nossos profissionais estão em constante aprendizado, através de treinamentos,
capacitaçäo oferecida pelos fabricantes e sobretudo pela experiência adquirida ao

longo de 10 anos de experiência. Em 201 7 passamos a utilizar um sofisticado sistema
de gestão que monitora todas as nossas atividades 24 horas.

Estamos preparados para levar até você a soluçäo ideal.

Soluções Ernpresariais

Acesso à inter¡'let

Links de acesso à internet dedicados simétricos, banda 1O0o/o garantida,

IP válido fixo. Entrega em radiofrequência em qualquer pontoda cidade
de Porto Velho. Entrega em fibra óptica sob consulta.

Cornunicação de Dados

Fls i',lo J lÿ

/\

Ponto a Ponto

Você interliga dois pontos, mesmo que
seja grande a distância entre eles,
ldeal para conectar uma filial a matriz
ou sua residência à sua empresa,
permitindo a visualização de câmeras
de vigilância,

Fonto - Multiponto

Utilizado para interligar Filiais à Matriz ou
vários pontos a um único. ponto
(concentrador), propoicionando redução
de custos com equipamentos e técnicos
em Tl, além de reduzir significativamente
os riscos com perda de informações.
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1. Descrição da proposta

Fornecimento de link de acesso à internet, entregue através de fibra óptica nas
dependências do: 5 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

No Endereço;
AVENIDA ROGERIO WEBER, 1,5 BEC - MILITAR, PORTO VELHO/RO IGEP: 76804-900

PONTOS;

. Alojamento 0l

. Alojamento 02

2. Proposta comercial

2.1, Especificaçöes do link - LINK TEMPORÁR|O - 2 pontos com Wifi

Fornecimento de link BANDA LARGA de acesso à internet, na velocidade de 800

Megabits ilimitados, sendo 800 Megabits de download e 200 Megabits de upload,

suporte 24X7, tempo de reparo de até 8 hs e todos os equipamentos em comodato.

O prazo de ativação é de 3 a 5 dias rjteis, contados da data da assinatura do contrato

* Valores para contrato com ptazo de 1 mês

* Valor da proposta R$ 3.000,00

2,2. Validade da proposta

As condições comerciais desta proposta serão validas pelo prazo de 10 dias, após
os quais nova consulta deverá ser realizada.

Nos colocamos à disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Wianet Soluções e Tecnologia Ltda

CNPJ: 05.1 04.61 1/0001 -01

ffiwlanetfibra
A lnternet flbra eleita
o Molhor om Satirfaçio
no Estado ds Rondônia.

.l{i.'' ':\lr'

.ii.t:.#ii''tË

Jeferson Lima Moreira
Diretor de Novos Negócios
Fone (69) 2181-0081 | celular (69) 98122-0138
E-mai I jeferson.moreira@wianet.com, Þr
Av. Lauro Sodré, 1108 - 07, Olaria - Porto Velho

hüpjXôglalcl.lsl0"bl - 0800 735 7507PrômioMdhotFlano
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Ao
5 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE GONSTRUçÃO

Att,Sr. SGT TEIXEIRA

Prezados Srs, segue proposta para fornecimento de Fornecimento de

link de acesso à internet, conforme descrÍto abaixo:

:*¡ Fornecimento de O2(dois) link's BANDA |ÁRGA de gcesso à

internet, na volocidade de 400 Megabits ilimitados, para alender 02

alojamentos,

Endereço; Avenida Rogerio Weber, 1, 5 bec - Militar, Porto Velho/RO

I cep: 76804-900

Valor Total de Ó1 mês: R$ 3,800i00 (Três mile oitocentos reais)

Frazo de ativaçäo: 15 dias úteis

Validade da pr:oposta: 30 dias

Atenciosamente,

Forto dejunho de2023

- 4!38 - sala B - Agenor de Grvalho
Ema ll: oda lr.lose@cehaservlce,com,br I I¡u rcc$g!ç[vl.$'99,m.þI

Fone:(69)984894046
cNPJ (MF)31.008.83s/oOo1-X1

Iills I'lo

(/

\

Scanned wûth CamScanner
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

DOCUMENTO DE OFICTALTZAçÃO DA DEMANDA

Órgão: 5s Batalhão de Engenharia de Construção

Setor Requisitante: Fiscalização Administrativa

Responsável pela Demanda:Stênio Do Nascimento Souza -Ten Cel

E-mail: secinfor@5bec.eb.mil.br

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o

Planejamento Estratégico, se for o caso.

1.1. A obtenção do serviço visa atender às necessidades desta OM para o PROJETO

RONDON.

1.2. O objeto do presente certame enquadra-se nas exigências legais de terceirização,

conforme rezam o art.6e lN ne 02/2008. Tal terceirização se torna a única capaz de

propiciar os meios adequados para a prestação do serviço em tela, tendo em vista a

instituição näo dispor de pessoal e material necessário para a execução de tal atividade.

1.3. Os serviços a serem contratados serão utilizados pelos visitantes, quando

envolvidos na visita do PROJETO RONDON, assim, atender as necessidades de

comunicaçäo para as atividades.

1.4. Diante do exposto, será imprescindível a aquisição de serviço para atender as

necessidades de segurança e comunicação do 5s Batalhão de Engenharia de Construção

näo abrindo assim, meios para acessar a rede do Batalhão.

2. Quantidade de serviço a ser contratada

Ponto de internet que seja distribuído para dois locais distinto, sendo o pavilhão do

NPOR e o outro no ALOJAMENTO RONDON.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.

o3/o7/2023



4. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela

fiscalização.

Eduardo Teixeira de Souza Moura - 3s Sgt

Sgt Aux. Substituto de Comunicações Eletrônica / Aux. lnformátíca

Porto lho-RO, 28 de junho de 2023.

-,.- à2 .t" lrL,,'*'\ - S ý
Nascimento Soula"- Ten Cel

J
Do

Fiscal Administrativo - Responsável pela formalização da demanda

r\

^



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

ss BATALHÃo or ENGENHARTA DE corusrnuçÃo

lnnrnuÃo coRoNEL cARLos Aloysto wEBER)

EsruDo rÉc¡v lco PRELT MTNAR

1. lnformações básicas

N úmero do processo: 64043.00626L12O23-L4

2. Descrição da necessidade

A obtenção do serviço visa atender às necessidades desta OM com serviços de acesso à internet

para ficar em condições de apoiar os membros do PROJETO RONDON.

O objeto do presente certame enquadra-se nas exigências legais de terceirizaçäo, conforme

rezam o art.6e lN ns 02/2008. Tal terceirização se torna a única capaz de propiciar os meios

adequados para a prestação do serviço em tela, tendo em vista a instituição não dispor de pessoal

e material necessário para a execução de tal atividade.

Diante do exposto, será imprescindível a aquisição de serviço para atender as necessidades de

segurança e comunicação do 5e Batalhão de Engenharia de Construção não abrindo assim, meios

para acessar a rede do Batalhão.

3. Área requisitante

Seção de Fiscalização Fiscal Administrativo

4, Descrição dos requisitos da contratação

Levantamento das necessidades do fornecimento do serviço de comunicação de acesso à

internet.

(ý

Fls ftn
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A contratada deverá fornecer os equipamentos necessário para executar o serviço.
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i.
meA rede deverá ter disponibilidade ininterrupta, respeitadas as limitações físicas, eventual nte

impostas pelo relevo e meteorolog¡a, ¡nerentes à comunicaçã0.

O serviço tem a natureza não continuada, desta maneira, após a contratação do serviço, a

atuação da CONTRATADA para com a CONTRATANTE será apenas a disponibilidade da rede de

cobertura e eventuais esclarecimentos técnicos, tarefas que compöem o cerne laboral da

CONTRATADA e independem da relação pactuada com a CONTRATANTE.

5. Levantamento de mercado

Não foi encontrado nenhum pregão vigente que pudesse atender à necessidade.

Nesse contexto, foi realizada consulta no mercado e foram encontradas empresas credenciadas

que prestam serviços para a nossa necessidade.

6. Descrição da solução como um todo

Não temos no momento, mão de obra qualificada e nem equipamentos para atender a demanda

solicitada, com isso, faz-se necessário contratar empresa especializada que preste o serviço de

acesso à internet que deverá prover a mão de obra que irá configurar os dispositivos e

disponibilizar os equipamentos necessário para atender a demanda.

7. Estimativas das quantidades a serem contratadas

A contratação do serviço tem por finalidade fornecer um link de acesso à internet de que deverá

distribuir acesso aos membros do PROJETO RONDON alojados no alojamento RONDON e sala de

instrução no pavilhão do NPOR por meio sinal Wi-fi, com toda configuração e mão de obra

inclusão por um período de 1 (um) mês.

8. Estimativa do valor da contratação

Valor aproximado de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a RS 4.000,00 (quatro mil reais), incluso a

disponibilização dos equipamentos e mão de obra e ativações do sinal.

Buscou-se utilizar os parâmetros previstos nos incisos I e ll do art.75 da Lei ne 14.133, de l-e de

abril de 202I, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. A estimativa de

preços será realizada por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

''ir*:l
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9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

A medida adequada é o não-parcelamento, uma vez que não haverá prejuízo ou p

economia de escala; ser técnica e economicamente viável para o atingimento dos resultados

pretendidos; e que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação em v¡rtude de ser um serviço

técnico especializado.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios que os visitantes terão acesso a rede internet sem modificação na infraestrutura

da rede interna do Batalhão.

12. Possíveis impactos ambientais

Não há possíveis impactos ambientais vislumbrados.

13. Declaração de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

14. Justificativa da viabilidade

A contratação é viável devido ao baixo ônus administrativo e econômico a ser demandado, frente

aos ganhos em segurança e capacidade operacional conferidos pela consecução dos objetivos

propostos.

Porto Velho, 28 de junho de 2023
30 SGT-Teaeira

tdr. M¡t. 120.754,177-2
cPF:,890.627.872-1F

Eduardo Tei Souza Moura - 3e Sgt

Sgt Aux. Substituto de unicaçöes Eletrônica / Aux. lnformática

1.i

,a
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

TERMO DE REFERÊNCIA. L8114.133121

SERV|çOS SEM. DEDTCAçÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAçÃO DIRETA

P rocess o Ad m i n istrativo n. 64043,006261 I 2023'1 4

1. DAS CONDIçöES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, XXttl, "a" e "i" da Lei n.

L4.t33l2O2Ll.

1.1. Contrataçäo de empresa especializada em fornecedor serviço de acesso à internet com

equipamento em comodato, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento,

L.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados do recebimento da nota

de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.666,67 (três mil seiscentos e sessenta

e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1,.4. Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão,

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo

Unificado de Materiais - CATSERV do SIASG.

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATSERV e

do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

Termo de Referêncla - Serulços - [el ne 14.133/21 - Contratação Dlreta
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2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art.

XXlll, af ínea 'b'da Lei n, L4,t331202L1.

2.L. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO (art. 6e, inciso XXlll, alínea 'c')

3.1. A descrição da soluçäo como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, XXlll, alínea 'd'da Lei ne L4.L33l2Ll

4.1. Eventuais critérios inseridos na descrição do objeto.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei ne

14.t33/21.

5. VISTORIA

5.L. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às L7:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes,

6. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6e, XXlll, alínea tte" da Lei n.

L4.L33l202tl.

6.L. O prazo de execução dos serviços será o de assim que a nota de empenho for emitida

e entregue ao prestador do serviço contratado.

7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6e, XXlll, alínea "f' da Lei ne L4,L33l2Ll

7.1. ROTTNAS DE FTSCAUZAçÃO CONTRATUAL

Termo de Referêncla -Serulços - tel ne 14.133/21 - Contratação Dlreta
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7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cl

F-.l> t t

sulas

avençadas e as normas da Lei ne t4.L33, de 202t, e cada parte responderá

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne L4.t33/2021, art. 115, caput)

7.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne I4.t33/2021, art. 115, 55e).

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne L4,13312021, art. LL7, caput).

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei ne M.ß31202L, art. 117, S1e)'

7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

com petência ( Lei ne 74,t33 I 2021, art, tt7, $2e¡.

7.7. Ocontratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei ne L4.t3312O21, art. LL8),

7.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade (lN 5, art. 44, 5ls)
7.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.L33 /2021, art. L 19).

7.L0. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne I4.t33/2Q2t,

art. 120),

7.t1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne t4,L33/2O2t, art.121, caput).

7.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei ns 14.13312021, art. 121, 5le).
7.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/20t7, art.44,52e).

7.t4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017, art. 44, 53e).

7,t5, Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

7.t6. Serão exigidos a Certidäo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Termo de Referêncla -seru|ços- lel nl 14.133/21 - Contrataçåo Dlreta
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regulqrizados

no slcAF, l:.
8. DO RECEB¡MENTO

8.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do

termino do serviço pela contratada, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico.

8.5. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

8.7. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçöes exigíveis.

8.9. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,

e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Termo de Referencla - SeNlços - Lel n! 14.133/21 - Contratação Dlreta
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8,11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.I2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

8.t4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

9. FoRMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃo DO FoRNECEDOR (art. 6e, inciso XXlll, alínea 'h', da

Lein. 14.13312o2Ll.

9.L. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n,e I4.I33/2O2\.
9,2, Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.eov.brlceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltra nsparencia,gov.brlsa ncoes/cneo).

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritár¡o, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Termo de Referencla - Serylços - Lel nr 14.133/21 - Contrataçåo Dlreta
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9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

de contratação.

9.7. Caso atendidas as condições para contrataçã0, a habilitação do fornecedor
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.1t. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centra lização do recol himento dessas contribu¡ções.

9.I2. Para fins de contrataçäo, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

9.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica (CNpJ);

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Socíal, nos termos da Portaria Conjunta ne !.75!, de O2/t0/20!4, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.L7. Declaração de que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e näo emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio
de L943.

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. !23, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Termo de Referêncla - serylços - Lel nr 14.133/21 - Contratação Dlreta
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9,2L, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou d
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de ce

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência,

10. ADEqUAçÄO ORçAMENTÁRn

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

IO.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/U nidade: 1605 07 / OOOOI,;

Fonte de Recursos: L000000000;

Programa de Trabalho: 168621,;

Elemento de Despesa: 339040;

Plano I nterno: FlDTDEFOUTR;

L0.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Município de Porto Velho-RO, 30 de junho de 2O23,

EDUARDO TEIXEI E SOUZA MOURA- 3E Sgt

30 SGT - Teixein
ldr. M¡t. 120.794.1.77 -2
g'Ë¡8e0.627.872.15

Sgt Aux, Substituto de unicações Eletrônica / nux. lnformática

Aprovação

Nos termos do prescrito no art. 14, inciso ll do Dec. 10.024/L9, aprovo este Termo de

Referência para realização de dispensa de licitação, e determino que os procedimentos sejam

realizados no sítio www.comDras.sov. br.

Aprovo:

æ 1

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - CeI

Ordenador de Despesas do 5e Batalhão de Engenharia de Construção

Te¡mo de Referêncla - Serulços - Lel ne 14.133/21 - Contrataçåo Dlreta
Atuallzação: Junho/2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA
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MAPA DE RISCOS
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Referência da
AGU.

Aceitação
lntermediária

Aceitação
lntermediária

Aceitável

Aceitação
lntermediária

lnaceitável

Alto

Alto

Alto

Médio

Médio

Média

Média

Média

Baixo

Baixo

Näo obtenção do
objeto contratado

Atraso no início do
processo licitatório

Não obtenção do
objeto contratado

Não atendimento ao

princípio da
publicidade

Baixa prioridade nas
contratações
governamentais
sustentáveis.

Empresa se
negar a entregar
o material

Não
descentralização
de Recursos
Orçamentos

Material
danificado ou

extraviado
durante o

transporte

Ausência de
critérios de
Sustentabilidade
Ambientalno
processo
licitatório

Falta de
publicação dos
atos necessários
à validade do
processo

licitatório no DOU

e em jornal de
grande

circulação, se for

o caso.
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contratual por
parte da
empresa que
impossibilitou a
entrega do
material.

empresa contratada
entregar o material.
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EXÉRCITO BRASILEIRO
50 BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYS|O WEBER)

,#::3=^flì;:ï:ffi i:r*Ìi'å|;.1T:å""i.,

Torna'se público que 50 Batalhäo de Engenharia de Construçäo, por meio da Seçäo de
zrr$quisiçöes, Licitações e Contratos, realizarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

' ,inenor preço), na hipótese do art. 75, Iinifspi4_ nos.tgrmqs da Lçi. n-o_1{,1-3-3, dg Jl _dg.aþI! .

de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislaçäo aplicável.

Data da sessão:
Link:
Horário da Fase de Lances: às 

-.'-
1. OBJETO DACONTRATAçÃO DTRETA

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitaçäo de CONTRAçÃO DE EMpRESA
ESPECIALIZADA EM PROVER "ACESSO A INTERNET'' COM FORNECIMENTO
EQUIPAMENTOS EM COMODATO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos,

1 .2. A contratação ocorrerá em lote (tnico, conforme tabela constante abaixo.

1

1.3' O o :menor preço, observadas
e seu Anexos quanto às

LOTE
ITEM DEscRrçÃo/

EsPEctFtcAcÃo
CATSER/

CATMAT
UNIDADE DE

lvl¡OlOl QUANT
PREçO.. .,

¡sr¡rr¡Àoô.+t,

ACESSO A

INTERNET
26484

: : ìii::::- l:..
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2. PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÖNTCA,

2.1.4 participação no presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0, disponfvel no endereço eletrônico.

2.1.1. Os fornecedores deveräo atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponfvel no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalizaçäo.

2.1 .2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçäo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros näo autorizados.

fl 2.2. Näo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que näo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica
ou jurldica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurfdica que se encontre, ao tempo da

rl
entidade

d)
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f) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo gruPo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na allnea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, flsica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sançäo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilfcito ou a

utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 461 20 1 4-TC U-Plenário) ; e

2.2.5. sociedades cooPerativas.

NGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
NICIAL

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apÓs a divulgaçäo do aviso de contratação direta'

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica' a proposta

com a descriçäo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço'

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 . A proposta também deverá conter declaraçäo de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço'

vinculam a Contratada.

j.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

Câmsrc NeclonBl de l\¡odelos do Llcil6çöos o Contslos-CNMLC/CGU/AGU
Avlæ do Dlsponla Elolrônlø - Lol nô 14 1 33i'21 e ¡N SEGES/ME n" 87/2021
v€ßåo: AOo6þn02f
turowdo oeb Socrolodo d6 G€6t60.
ldent¡dodo v¡!ual pEla socrelorlE do Go6låo (v€Eåo m9102022)
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3.5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar Os serviços nos SSUS termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

3,g. luma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substitui-la ou modificá-lal

3.g. lNo cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
,,sim" ou ,,não" em campo prÓprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: ]

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.g.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49.

3.g.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçÕes que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3,9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191'

3.g.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

ô,,3.10. lFica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valor final mlnimo, com o registro do seu lance final aceitável

(menor preço).

A.10.1. Felfa essa opçâo os lances serão enviados automaticamente pelo

sl,sfema, respeitados os timites cadastrados pelo fornecedor e o inteNalo m[n¡mo

entre lances previsto nesfe aviso.

Página 6
Cámar! Noolonal d6 Modelo! do Llciltçõos e Cotrl¡ôlos-CNMLC/CGU/AGU
Av¡æ do Dlspsne Elotrônlca - Lol no 14 '1 3321 o lN SEGESi l'4É n" 67/2021

VoEåoi Aeodon02l
ÂDrovado pola socrolaila do G66tã0.
ldonùdodo v¡su0l p€la Soctslûria do GoGlão (v€ßÀo mgl02022)

ì",";ìir::

Comentado l[4lt Nota Expllcallva: Essa previsão
decoÍe do tuncionamento do sistema, so o s,sterna for
modificado pan a/ferar essa posslb¡l¡dade, a dþosigão
supncitada deve ser aiustada.

Comentado [45]: Nofa Expricatlva: a assinalaçäo do
campo *não" apenas produz¡tá o efe¡to ds o tomecedor
não ter dircito ao tratañento favorecido Prcvlsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo gue
m¡ctoempresa, empresa de pequeno porte ou
soc¡edade coopent¡va.



3.10.1.1, Sem prejulzo do dlsposfo acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva desfe Avrso de contratação

Direta;

g.10.2. O vatorfinat m[nimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance iá reg¡strado por ele no

slsfema.

3.10.3. O valor mínimo p'arametr¡zado possui caráter sþ/oso aos demars

participantes do ceñaìme e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os

IanCes efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguÌnfe desfe Avrso.l

FASE DE LANCES

4.1.A partir das B:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessäo

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2.lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. \O lance deverá ser ofeftado pelo valor do item/lote'l

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. o intervalo mfnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo)'

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor'

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema' em

ordem crescente de classificação.
4.7.1 . O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automátioa pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo

tempo aleatório ou mecanismo similar.

cåmôrâ NÂclonal do Modôlos do Llcltaçöos ê conuoloe- cNMLo/CGU/AGU
Avl@ de Olopon6s El etônlc8 - L€l no 14.1 3321 o lN S EGES/ME no 072021
Veri6oì Ago!to2o21
AÞrovsdo pola Socfolario do GoElå0,
ld6nlidádovlsu6lp€lÊ Soc¡ol6ris doGgclão(v€6åo malo/2022)

comentado lA6lt Nota Expllcat¡va: Atentar se o
slsfema /á possul essa tunc¡onalidade rnstalada. Caso

não tenha, suprim¡r o sub¡tem 3.10 e ¡tens

subordinados, Se lâ houver a funcionalidade, a
deve ser mant¡da.

^

comentado [A7]¡ /Vofa exp¡licat¡va: Deve a autoñdade
optar por uma ou outra redação do item em
conformidade ao obieto a ser contratado e ao critério de
julgamento estabelec¡do.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contrataçäo.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administraçäo, poderá haver a negociaçäo de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima
' do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, conclufda a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatfvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao Último lance.

S.4.lO prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.l

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

ô. suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequfvel a

proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatfveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mfnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

P á g in a I | 19
Câmata Naclonsl do lvodolos do Llcllsçðss o Con[otoB- oNI4LC/CGU/AGU
Avlæ de DIspon!û Elouônlct - Lql no 1 4.1 33121 € lN SEGES/IVE n' 87202 I
V6Eðor Ago!lo/2021
AÞrovodo pdo S€crolorla dg Go6t¡0,
Idonl¡dad. vl¡usl p€la Sôcrolorlr do Gostllo (v€rsäo malo2022)
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mâxlmo de em normat¡vo nesfe caso.
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis'

medidas provisÓrias e convenções coletivas de trabalho vigentes'

5.7 .lEm contratação de obras ou servlços de engenharia, além das disposlçõ es acima, a

anátise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1 . para efeito de avatiação da exequibitidade e de sobrepreço, serão

consìderados o.preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes, obseryado o critérìo de aceitabitidade de preços unitário e global a

ser fixado nesfe Ayl,so de Contratação Direta, conforme as especificidades do

mercado corresPgndente;
5.7.2. serão consideradas inexequlveis as proposfas cuios valores forem inferiores a

75% (setenta e c¡nco por cento) do valor orçado pela Administração'

5.7.3, será exigida garantia adicionat do ticitante vencedor cuia proposta for Ìnferior a

8|% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente

à diferença enfre esfe último e o valor da propostq, sem preiuÍzo das demais

garantias exigÍveÌs de acordo a Lei.l

5.8.Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderäo Ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.g.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passfvel de correçäo a

indicaçäo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando näo cabÍvel esse regime.

5.10. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificaçäo.
5.12. Havendo necessidade, a Sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

cám6ro N6clonal do Modelos ds Llclttçód € conlrolos- oNMLo/CGU/AGU
Avlþ de oìoponas ÊloÍónlcû - L€l no 14,1 3321 o lN S EGÊS/ME no 072021
voNáo: Ago8to2oz1

Comentado [49]: 
^rofa 

Expricattua" Essâ disposição
aplica-se apenas a obras ou seruiços de engønharia,
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6. HABTLITAÇÃO

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUMENTAçÃO EX|GtDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. lComo cond¡çao prévia ao exarne da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (vwvw.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cfveis por Atos de lmprobidade

- Administrativa, mantido pelo conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus. br/improbidade adm/consultar requerido. php).

d) Lista de lnidôneos rnantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; I

6.2.1 . Pa¡a a consulta de fornecedores pessoa jurldica poderá haver a substituição

das consultas das alfneas ub", "c' e "d" acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurf dica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sÓcio majoritário, porforça do artigo',l2 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6,2.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências I mpeditivas I ndiretas.

6.2,2.1 ,1, A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros'

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaçäo previamente à

sua desclassificaçäo
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçäo dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos'

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pÚblica, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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o Cadastro Nac¡onal de Empresas Punidas - CNEP do
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

após solicitaçäo da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do rlltimo exercfcio,l.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1, Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgäo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucess¡vamente,

na ordem de classifìcação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condiçöes de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será habilitado

7 coNTRATAÇÃO

7.1.¡Após a homologação e adjudicaçäo, caso se conclua pela contrataçäo, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.i ,

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

7.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assrnado e devolvido no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
por solicitação justifìcada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.
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Assim, caso náo haja termo de contnto, este poderá
ser substituldo por outros ¡nstrumentos hábeis, como
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procurc abarcar ambas as l¡þófeses, sem prejulzo de
eyenfuais a./usfes que se façam necgssários.
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7.g. lo Aceite da Nota de Empenho ou do ¡nstrumento equ¡valente, emitida à

empresa adiudicada, imptica no reconhe;c¡mento de que:

T .g.1. refer¡da A/ota esfá subst¡tu¡ndo o contrato, apl¡cando'se à relação de negócios

ali estabelecida as dlsposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.3,2. a contratada se vincula à sua proposfa e àsprev/sôes cont¡das nO AV¡SO de

Contratação Direta e seus anexos;

7.g.g. a contratada reconhece que as hþófeses de rescrsão são aquelas prev¡stas

nos arfigos 137 e 138 da LeÌ no 14.133/21 e reconhece os direitos da

Adminisiação prev¡stos nos arligos 137 a 1 39 da mesma Ler.l

7.4. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses näo prorrogável

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contrataçäo Direta'

7.5. lNe;i''e-ss!nâ!-úiäl;dþi.coni!"14öio.t¡: ido' ;¡nstfqmè-niô- equ¡Ýaterite,ser:e,rieX!gidäL,rd

8.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do

,contr.qto; 1', 1,,.; 1

eletrôníca ou praticar ato fraudulento na

ItA131:

^

a\

oõ_icöntriätciT_

8. SANçÖES
g.1. Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 1 55 da Lei n0 14'133, de 2021 , quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

8.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçäo, ao funcionamento dos serviços ptlblicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4, deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1,6, não celebrar o contrato ou não entregar a

contratação, quando convocado dentro do prazo

8.1.7. ensejar o retardamento dâ execuçflo ou da eltrega qo

motivo justificado; : '
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8,1.10. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

g.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäofalsa

quanto às condiçöes de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances.

g.1,11. praticar atos ilf citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

8.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto

de 201 3,

g,Z. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

^ 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrataçäo Direta,

quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

b) llÝiLilih,,ö.qiQg/¡l0e;ipqr-ô'e¡lo) qeÞI€ o.va!óf estirnsd.o.'di{l),!i9,n1q¡.¡¡9iudicad..g(q)' 
þêiä iö.eñ:d¡i¿:tru'ta¡n.e,¿Ëaôi,l$lquälsüer,,rdae.ijiìtrâc6.é'ôr.oóS:,sìj"n'ltdn$i4lT1
ir,t,il2;l

c) lrnpedimento de licitar e contratar no åmbito da Administraçäo Ptlblica direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçäo

Direta, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Prlblica direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mfnirno de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos.

que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicaçäo das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

^ 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou ate

8,3.4. os danos que dela pù¡lìca;
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicaçäo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçäo Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Priblica.

8.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançöes.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indf cios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como

ato lesivo à administraçäo priblica nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisäo sobre a eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Prlblica nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

8.9. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especfficos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejufzos à

Administraçäo Priblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurfdica,

com ou sem a participaçäo de agente público,

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de

2021,e subsidiariamente na Leino 9.784, de 1999.

8.1 1. As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo estão previstas nos

anexos a este Aviso,

Áà DAS DISPOSIÇOES GERAIS
fÌ
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesqu¡sa de preços que

SerViU de base aO procedimento, se houver, privilegiando-Se os menores preços'

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste Procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitaçäo, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima poderäo ser utilizadas se näo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

g.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta' deverá ser

atendido o prczo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, flcando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administraçäo ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que näo haja comunicação em contrário,

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasflia-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentaçäo relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçäo poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessfvel a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçäo e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta seräo sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administraçäo, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contrataçäo.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administraçäo não será, em nenhum casor responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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g.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Contratação Direta

e de seus anexos ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

9.12.

9.1 3.

seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO l- Documentaçäo exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.2.1. ANEXO ll.1 - Estudo Técnico Preliminar;

Porto Velho, RO, 30 de junho de 2023

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES -Gel
Ordenador de Despesas do 50 Batalhäo de Engenharia de Construçäo

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
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Arurxo r- DocuMENrnÇÃo EXtclDA Rnnn nnatltrnçÃo

1 Habilitaçãojurídica:

'1 .1no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1,2Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov'br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

1.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos

seus administradores;

ffidecreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de

Pessoas Ffsicas, conforme o caso;

z.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Z.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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Comentado [A17.]: Nofa expt¡cat¡va 1: Ê. fundamental
que a Adñ¡nistração obseve que exlgênclas
demasiadas poderão prejudicar a conpetitividade da
dispensa e ofender o disposlo no a¡t. 37, Wl da
Constituição Fedenl, o qual prcceitua que'b processo
de licitação pública.,. somente pemitirâ as exigências
de qual¡licação técnica e econðm¡ca lndþensávels d
g arantia do cu mpdmento'das obr¡gaçõos". Ðeve-se
examìnar, diante do caso concreto, se o objeto da
aontratação demanda a exigência de lodos os
requís¡tos de habllltação apresentados neste modelo,
levando-se em consideração o vulto, a complexidade
do objeto, a essencial¡dade do sev¡ço a os ttscos
deconentes de sua paralisação em funçäo da evenlual
incapac¡dade econôn¡ca da contratada em suportar
vlclss¡tudes contntua¡s, exclu¡ndo-se o que entender
excesslvo,
Em drspensa divid¡da oñ ¡tens, as exrgências de
hab¡lltação podem adeguar-se a essa d¡v¡sib¡lidade
(Súmula 247 do ICU), sendo poss[vel, em um mesmo
Aviso, a exigência de requisitos de habilitação mais
amplos somente pan alguns ¡tans. Para se fazer isso,
basta acrescentar uma ressalva ao final na ex¡gência
peñinente, tal como "(ex¡gència rclativa somente aos
itens,..,,,..,, ....,)".
Notd Explicaliva 2: Ut¡l¡zar apenas a seçäo
'Regulaidade f¡scal, social e trabalhista", com a
exclusão das demals prgvisões deste ariexo, confo¡me
aft. 20 da lN SEGES/ME n o 67, de 202'l e 8ñ.70 da
Le¡ no 14.133/21, nqs segurnfes casos;
a) Aquis¡çöes para entrega ¡med¡ata, considenda
aquela com prazo da entÌega de até 30 (tinta) d¡as da
ordem de fomec¡mento;
b) Contratações em valores ¡nfeiores a % (um quaño)
do l¡mite paÊ dþensa de licitagão para compras em
genl; e
c) Contratações de prcdutos parc pesquisa e
desenvolvlmento, atë o llmite de R$300.000,00.
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nos termos do Tftulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes esfadua/ e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvel

com o objeto contratual;

2.6'prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercfcio contrata ou concorre; 
t

Z.Tcaso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

þualificação Econômico-Financeira: I

3.1 certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; ',

3.2balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
"demonstrações contábeis dos 2 (dois) tiltimos exerclcios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exerclcio financeiro da dispensa deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

3.2,2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constitufda há menos de 2 (dois) anos.

3.3comprovação da boa situaçäo financeira da empresa mediante obtenção de f ndices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), superiores

a 'l (um), obtidos pela aplicação das seguintes fÓrmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
LG= Passivo Circulante + Passivo Näo

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Pass¡vo Näo

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

3.3. I As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos fndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar capital ou patrimônio lfquido

Cámaru NEcìonÊl dô lvodelos de Llclltçõ6 o Contralos-CNMLo/CGU/AGU
Avls de Ol6pon6a Elekônlco - L6l nÛ 'l 1,1 3321 o lN SEGESi ME no €7202 1

Veroåo: Aúo8to2o21
Aprcvodo polå sectolada do Godao,
td€ndd0dovlsuslpolaSocrolodsdoG66tão{vor0ãomElo2022)

Comentado [A18]: ,Vofa explícatlva: O artlgo 193 do
CTN prece¡tua que a prova da qultação de todos os
tributos dev¡doÈ dar-se-á no âmb¡to da Fazenda P(rblica

inf6i'essada, rclativos à ativìdade em cujo exerclcio
contrata ou concorre. A comprovação de inscrição no
cadaslrc de contribu¡nte e reguladdade fiscal
conespondente (estadual ou municipal) consideêrâ a
naturcza da atividade, obieto da contratação. A
exigência de inscrição no cadastro decone do âmb¡to
da tríbutação incìdenfe sob/B o obieto da contratação:
tratando-se de seruiços em geral ou obns, incide o
tSS, tributo munlc¡pal; enquanto que parc aquliiçöes,
inc¡de o ICMS, tr¡buto estadual. Aledo'se, aponas, que
há seviços sobro os quais ¡nclde o ICMS (seNiços de

transporte intemun¡clpal e ¡nterestadual e seruiços de
comunicaçäo).
Desse modo, cabe à Administraçâo ver¡f¡car a Fazenda
,nferessada s aJusfar os dols subitens aaima de acoño'

Comentado lLlgJt Nola Expt¡catlva: É. posslvel
adotar cité tíos de hab¡l¡tação econÕm¡co'f¡nanpe¡ ra
com outros rcquisltos alén dos prcvlstos aba¡xo, desde
que estabelecidos conforme as péculiarídades do

objeto a ser contratado, tomando-se necessáio que

exista just¡ficat¡va do limite adotado nos aufos do
procedimento de conttaitação, na fotma do aft 69 da
Lei no 141æn1.
Ademaís, na forma do añ. 69, $3o, da Lei n'o
14.1æn021, podeñ ser solícitada, mediante
apresentação de justiñcativa a luz do caso concÊto,
retação de conprcmissos assumdos pelo licitante que

impoftem om diminuição do sua capacldade
econômico-f¡nanceira, exclu ldas pa¡celas iá executadas
de aontratos f¡rmados, iue serão oxecutados
concomitante ao objeto do contmto adm¡nistrat¡vo, com
o objet¡vo de poss¡bilitar Posteñormento a execução do
obleto.
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4.l Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatfveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente, mediante a apresentaçäo de atestado (s) fornecido (s) por pessoas
jurfdicas de direito ptiblico ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterfsticas

mfnimas:
4.1 .1.1 Conforme descriçäo e quantitativo similares ao objeto exposto no

Termo de Referência.
4.1 .1 .2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no åmbito

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no

contrato social vigente;
4.1 .1 ,3 Poderá ser admitida, para fins de comprovaçäo de quantitativo

mfnimo do serviço, a apresentaçäo de diferentes atestados de

serviços executados de forma concomitante, pois essa situaçäo se

equivale, para fìns de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma tinica contrataçäo.
4.1.1 .4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços.

-\
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no motnento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 0s.104.611l0001-01 DUNS@: 898062489

Razão Social: WIANET SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: GRUPO UNIFICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastto: 75/08/2023

NarurezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁ'RIÁ, LIMITADA
MEI: NãO

1.,qrte 
da Empresa: EmPresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Pírblico": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" cstá(ão) com prazo(s) vencido(s)'

Fornecedor possui alguma penctência no Nível dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
as funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

ô Receita Fecleral e PGFN Valiclade: 19/07/2023

FGTS Validade: 23/07/2023

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 09/ t2/2023
IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validacle: 05/07/2023 (")

Receita Municipal Validade: 12/03/20ß ('!)
VI - Qralificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 3t/01/2023 (")

Emitido en:13/07/2 rgfr
CPF: 497.556.092-53

1de I

Ass:

e: ELSON CHAGAS DE OLIVEIRA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatór-io tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela velacidade do

resultado da consulta é clo Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àl"azáo social

da pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional cla Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 1310112023 10:12:46

In da Pessoa JurÍdica:
Social: WIANET SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

J: 05.104.611/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no do ,cl ueA IJI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifìcação e Ïacio-nalizaçáo

de ser.viços públicos digitais. Fundarnento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13'460, de 26

de junho de'20I7,Lei rf 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016'

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori dono cli ueA UI

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmpro
Gestor: CNJ

Para acessar a certidão o al no cli ueA UIdo ór ao

bidade Administrativa
e Inelegibilidade

sultado da consulta: Nada Consta

astro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

do órPara acessar a certidão 110 ueA UI

Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta



srAFr2023-CONTABTL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABTL) 

-
12/0-t /23 I7:29
DATA EMTSSAO

UG EMITENTE

GESTAO EM]TENTE

UGIGESTAO FAVORECIDA

OBSERVACAO

USUARIO: ELSON

VALORIZACAO : l-1Jul23 NUMERO : 2023NC011-373

COMANDO DE OPERAÇÕNS TNRRNSTRE - GESTOR

TESOURO NACIONAL

00001-5 BECNST 
,o^

l-i.:'

Fls ltio 5

()
{:È .t,l

11Jul-23
160539 -
00001

1,60348 /

CONTRAT SV LOC SV TIC-]NTERNET ]MPR PROJ RONDON SENT]NELAS AVANÇADAS EM JUL 23

PRAZO DE EMPENHO IMEDTATO. ALT ND E UGR MEDTANTE SOL AUTZ COTER_GESTOR

ATENDE D]EX NO 8158-D]V AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 11 JUL 23

NUM. ÎRANSFERBNCIA :

EV. ESF PTRES

300065 1 168595

FONTE

1000000000
ND SB UGR P]

339040 110407 AlDTDEFOUTR

VALOR
3.015,30

LANCADO POR : 89095359700 - MENDES

PL'1:AJUDA PF3:SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

Uc : 160539 11,lul-23 13:59
ô

ô
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Data e hora da consulta:
Usuário:

(\\

lmpressão Completa

6
1(

Nota de Empenho

¡1Célula Orçamentária

Esfera
1

Número
337

Fonte de Recurso
1 000000000

Natureza da Despesa
339040

Moeda

REAL - (R$)

CEP

76804-900

Plano lnterno
A1 DTDEFOUTR

CEP

76801-284

Alínea

UG Emitente
Código Nome

160348 5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

CNPJ Endereço
07.556.867/0001-77 AV. ROGERIO WEBER NR 01 BAIRRO AREAL

Município UF Telefone
poRTo VELHO RO C\AT 3224-1144, CPL3224-4039 E PABX 3224-1149

Ano
2023

Tipo
NE

PTRES
1 68595

UGR

110407

Data de Emissão Tipo
1310712023 Ordinário

Favorecido
Código

Processo Taxa de Câmbio

9999999999999999999 0,0000

Valor
3.000,00

Nome
WIANET SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA05.104.611/0001-01

Endereço
LAURO SODRE 1108 CONJ 07 OLARIA

Município UF Telefone

PORTOVELHO RO

. Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
/A139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo
L1t 14.13312021 75

lncíso
il

Parágrafo

Descrição
CONTRAT SV LOC SV TIC-INTERNET IMPR PROJ RONDON SENTINELAS AVANçADAS
2023NC011373 COTER DE'11JU123 DISP NR OB-2023 PROC NR 11-2023
PARTER REO NR 032 STI DË.12JUL23

Local da Entrega
50 BEC EM PORTO VELHO

lnformação Complementar
16034806000082023 - UASG Minuta: 160348

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

i versào I óãtârtorá I operäção i 1de2002 | tztot tzozz 1B:01 :23 | AlJe¡ação
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Data e hora da consultal
Usuário:

20t072

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Descrição
Item compra: 00001 - Fornecimento Link BANDA LARGA de acesso a

internet , na Velocidade de 800 Megabits ilimitados, sendo 800 Megabits
de dowload e 200 Megabits de upload, Suporte 24x7.

Data Operação

1310712023 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
'1,00000 3.000,0000

Valor Total

3.000,00

EM GERALemento 13 - COMUNICACAO DE DADOS E RESu

Valor do ltem

3,000,00
seq
00'1

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339040 - SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E COMUNI

Assinaturas

Total da Lista
3.000,00

Responsável pela Nota de Empenho

RAPHAEL CARLOS DA SILVA COELHO
***.664.873-**

1310712023 10:39:28

Ordenador de Despesa
RENATO COARY DE IRACEMA GOMES
***.057.828-**

1310712023 1B:01 :23

t'

Versão I Data/Hora I operação
2de 2002 | tstottzozs 18:01:23 | Alteração
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MINISTERIO DA DEFESA
BXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TERMO DE ENCBRRAMENTO DB DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo no lll2023 - 5'BEC

NUP 64043,006261 t2023 -r 4

Modalidade de Licitação: Dispensa cle Licitação 0812023

Amparo: Inciso II, Art. 75 da Lei no 14.13312021

Em conf'ormidade com o Art. 75o da Lei 14.133121, de21 de jr-urho cle 1993, autuo nesta

data, o Processo Administrativo Nr 0812023, referente à Dispensia cle Licitação, cujo objeto e

l'ecursos estão definidos na Parte Req nr 32lSTI/5o BEC de 12 julho de 2023.

Polto Velho - RO, 13 de jtrlho de2023

GAS DE - 2"SGT/Rl PTTC
Auxiliar da Salc


